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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0812022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM 
REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ E A EMPRESA ASSOCIAÇÃO 
DE CATADORES AMBIENTALISTAS DE 
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - ACAT. 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três 
Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, 
odontólogo, portador do CPF/MF n° 409.886.600-59 e Carteira de Identidade n° 
902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do 
Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a 
empresa ASSOCIAÇÃO DE CATADORES AMBIENTALISTAS DE TRÊS BARRAS 
DO PARANÁ - ACAT, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Avenida 
Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 30.745.47410001-23, neste ato representada 
por seu representante legal, ao fim assinados, Sr. VALDEVINO GUD1N, brasileiro, 
casado, reciclador, portador do CPF/MF n° 782.646.009-30 e Carteira de Identidade 
n° 8.353.323-4 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Cascavel, 223, Jardim 
Floresta, Três Barras do Paraná/PR, doravante designada CONTRATADA; 

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal n° 8.666193 e suas 
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Dispensa de Licitação n° 
04/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
(art. 55, I, Lei 8666/93) 

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA DE COLETA, BENEFICIAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS E REAPROVEITÁVEIS, 
CONFORME LEI MUNICIPAL N° 1949/2020 e LEI MUNICIPAL N° 2135121. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as 
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exigências constantes no Termo de Referência, 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá executar os serviços nos 
prazos determinados no Edital do Dispensa de Licitação n° 04/2022. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser executados em estrita 
obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente 
as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital do 
Dispensa de Licitação n° 04/2022 e seus anexos. 

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da 
CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa execução do presente 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PREÇO 
(art. 55,111, Lei 8666/93) 

2.1. A CONTRATADA se obriga a executar os sei-viços, objeto deste Contrato, pelo 
VALOR TOTAL CONTRATUAL de R$ 78.750,00 (Setenta e oito mil setecentos e 
cinquenta reais), devidamente discriminados conforme tabela abaixo: 

ITEM QTDE UN1D. DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 225 Tonelada 

Prestação 	de 	serviços 	de 
coleta, 	beneficiamento 
(triagem e enfardamento) e 
destinação 	de 	resíduos 
sólidos 	recicláveis 	e 
reaproveitáveis produzidos 
no âmbito do Município de 
Três Barras do Paraná. 

350,00 78.750,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se 
a duas casas decimais após a vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo 
índice do IGPM ou outro índice oficial que venha substituí-lo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PAGAMENTO 
(art. 55,111, Lei 8666/93) 

3.1. O pagamento será efetuado quinzenalmente conforme especificado no edital, 
mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos: 

- Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 
- Comprovantes de pesagem;  

- Certidões de comprovação da regularidade fiscal.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que 
trata o presente contrato são oriundos das rubricas orçamentárias: 

a) 10.02.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) 
vias, devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência 
bancária, exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será 
sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues na sede da 
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o 
horário de expediente. 

3.2. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 

I =(TX/100)/365 

EM=I x N x VP, onde: 

= Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual de taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA QUARTA — FORMA DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E 
VIGÊNCIA 

(art. 55, IV, Lei 8666/93) 

4.1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, 
e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência 
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(ANEXO VI), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante. 

4.2. O prazo de execução são os mesmos definidos no edital da Dispensa de 
Licitação n° 04/2022. 

4.3. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a 
partir da sua assinatura. 

4.4. A prestação de serviços deverá iniciar imediatamente após celebração deste 
contrato e emissão da "Ordem de Serviços" pelo Departamento responsável da 
Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser 
prorrogados, devidamente justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 
8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital 
Dispensa de Licitação n° 04/2022, os encargos a seguir: 

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o 
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os 
aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, 
anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, 
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, 
de acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal; 

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade 
o fornecimento dos serviços objeto deste contrato, inclusive prestando 
informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a 
se solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

e) Impedir que terceiros executem o fornecimento do objeto; 
f) Disponibilização de caminhões, motoristas, combustível e manutenção 

mecânica e elétrica dos veículos para a realização da coleta; 
g) Disponibilização da estrutura física nas dimensões apropriadas ao bom 

gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos e rurais, que atenda as 
condições dignas de trabalho; 

h) Subsidiar em 100% as contas de água, luz, telefone, além de fornecer 
materiais de expediente e serviços, tais como: computadores, impressora, 
telefone, Internet e ainda materiais de higiene e limpeza geral. 
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital 
Dispensa de Licitação n° 0412022, os encargos a seguir: 

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas 
as disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Dispensa de 
Licitação n °  04/2022; 

b) Possuir quantitativos de coletores suficientes para atender as necessidades 
da CONTRATANTE a partir da data de assinatura deste Contrato, de forma 
regular sem interrupções, observando todas as normas específicas da 
legislação vigente com referência a execução do objeto; 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das 
obrigações trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à 
percepção do valor faturado; 

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento 
realizado; 

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que 
por ventura possam vir a ocorrer, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE 
convocar; 

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da 
natureza, para o fornecimento contratado; 

j) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos 
termos do disposto no art. 65, §lo da Lei Federal n° 8.666/93. 

6.2. A CONTRATADA deverá ainda observar estas responsabilidades: 

a) A responsabilidade técnica, operacional e financeira pela realização dos 
serviços de coleta, transporte, triagem e destinagão final dos resíduos caberá 
integralmente à CONTRATADA, sendo executada por sua conta e risco, 
assumindo todos os encargos da atividade, tais como contratação de mão de 
obra, manutenção das instalações e equipamentos, manutenção do veículo, 
combustíveis, segurança, dentre outras. 

b) A CONTRATADA ficará obrigada a cumprir todo o disposto em legislação 
atinente à matéria ambiental nos âmbitos federal, estadual e municipal, 
observando inclusive as orientações básicas para operação dos resíduos 
sólidos. 

c) Todo o pessoal envolvido no trabalho de coleta, transporte e processamento 
dos resíduos deverá ser admitido pela CONTRATADA nos moldes da 
legislação trabalhista, incumbindo ao Município, fiscalizar a regularidade dos 
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contratos de trabalho, cumprimento de normas trabalhistas e recolhimento de 
encargos sociais. 

d) A CONTRATADA deverá comprovar o pagamento dos salários e encargos 
trabalhistas apresentando, trimestralmente, cópia dos comprovantes quitados 
e guias de recolhimento previdenciário. 

e) A empresa contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, relatório 
circunstanciado onde conste a quantidade de resíduos sólidos coletados 
mensalmente. 

f) Os serviços de coleta e processamento do lixo, objeto da presente 
contratação, ficará sempre sujeito à regulamentação e à fiscalização pelo 
poder público municipal, incumbindo, ainda, à CONTRATADA, sua 
permanente atualização e adequação às necessidades do Município, da 
sociedade e das leis ambientais vigentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — PENALIDADES 
(art. 55, VII, Lei 8666/93) 

7.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às 
sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não 

excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, curnulável com as demais sanções; 

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem 
concluídos, será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 
0,5% (meio por cento). Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados 
os abonos homologados. 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que 
aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA OITAVA — RESCISÃO 
(art. 55, VIII e IX, Lei 8666/93) 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente 
de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, 

caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 

1 

6/9 
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 

CNP.'" 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbaffas.or.5.;ov.br 



, 

O 	.... , 

10, 

-..'-r4;...;: -.-.;;■•••_1--Z-, 

Co4PrrAL DO FEUÃO 

prefeitura Ciliunicipai de 'Crês Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via 
Judicial para rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa 
convencional de 10% (dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e 
danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em 
caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE. 

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com 
a CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 
8.666/93. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de 
natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os 
que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o 
que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, 
tampouco ser declarada inidõnea para contratar com órgãos públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA GERENC1A E FISCALIZAÇÃO 

10.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato 
cabe à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que 
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. JOÃO 
BATISTA DE SOUZA, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF 
N° 498.877.009-59 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais deste contrato os 
seguintes servidores: 

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF n° 502.719.979-15, 
fiscal titular; 

b) ALICE CRIST1ANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF n° 
104.446.869-67, fiscal titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos 
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serviços realizados independente do montante contratado. Na ausência ou 
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal 
suplente assumirá a função até o retorno do titular. 

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme 
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando 
possíveis desacordos com as especificações do edital. 

10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que 
se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o 
Município ou modificação na contratação. 

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão 
ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa 
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas 
convenientes. 

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 
fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 
cumprimento do objeto deste Contrato. 

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao 
objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o 
Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade 
decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do 
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das 
penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e 
imputados às falhas em suas atividades. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

11.1. Os empregados, associados e prepostos da CONTRATADA não terão 
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva 
da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época devida 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES 

12.1. As condições estabelecidas no DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 04/2022 e na 
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes 
deste instrumento, independentemente de transcrição. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos 
aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua 
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e 
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO 
(art. 55, § 2°, Lei 8666193) 

13.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas. 

Três Barras do Paraná/PR, 02 de fevereiro de 2022. 

MUN IPI•DE TRÊ , BARRAS DO PARANÁ 
GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

113..L.CL: 

ASSOCIAÇÃO 	DE 	CATADORES 
AMBENTALISTAS DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ — ACAT 
VALDEVINO GUDIN 
Representante Legal 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome  '%.5‘271Y:L -W) a. 011%Mrs 	Nome 
CPF (k)(: , 960 	?..3  	 CPF 
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SegaIla Dezon — EIEF. 	Barbieri 

Centro de Educação Infantil 
Vire: Crazieily Alves Beseorovaine 493-0/1 20 Anojo 

Institaição Profissional Carga Horária 

Centro lviunicipal de Educação Infantil 
ANAJU, 

Grazielly Alves Beauvrovaine 20 horas 
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Art. 20  Ratificam-se as demais disposições do Decreto n° 4734/2022 
de 10/01/2022. 

Art. 3 0  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 02 de 
fevereiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por; 
Karine Fernanda Skorupa 

Código Identificador:95E0639C 

muNicípio DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
DECRETO N° 4769/2022 

Data 02/02/2022 

Súmula. Exonera, a pedido, servidor ocupante de 
Cargo era Comissão, e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI. 
DECRETA: 
Art. I°. Fica exonerado, a pedido, o Senhor Pedro de Farias da 
Silva, portador do =G n° 4.285.861-7 SSP/PR e do CPF n° 
805.462.429-87, ocupante de Cargo em Comissão. 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 02 de 
fevereiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado par: 
Karina Fernanda Skorupa 

Código Identificador:C53FC8DC 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
DECRETO N° 4772/2022 

Data: 02/02/2022 

SÚMULA: Nomeia servidora efetiva para a equipe 
pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, CONSIDERANDO O CONTIDO NO OF. N° 022/2022 
SEMED DATADO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022, E NOS 
ARTIGOS 45 E 46 DA LEI MUNICIPAL 1742/2018. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica nomeada a servidora efetiva, senhora Grazielly Alves 
Bescorovaine, matricula n° 493-6/1, para a equipe pedagógica do 
Centro Municipal de Educação Infantil ANAIU, como abaixo 
especificamos: 

Art. 2 0 . Fica estendida a jornada de trabalho de 20,00 horas semanais, 
para 40,00 horas semanais da servidora nomeada, em conformidade 
com os artigos 45 e 46 da Lei Municipal no 1742/2018. 
Art. 3 0 • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições era contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 02 de 
fevereiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karine Fernanda Skorupa 

Código Identificador:9262E975 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
DECRETO N° 4773/2022 

Data: 02/02/2022 

SÚMULA: Nomeia servidoras efetivas para a equipe 
pedagógica para a escola Municipal Angelina Segalla 
Dezan e o Centro Municipal de Educação Infantil 
Sonho de Criança, e dá outras providencias. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, CONSIDERANDO O CONTIDO NO OF. N° 021/2022 
SEMED DATADO DE 02 DE FEVEREIRO DE 202.2, E NOS 
ARTIGOS 45 E 46 DA LEI MUNICIPAL 1742/2018. 
DECRETA: 
Art. 1° Ficam nomeadas as servidoras efetivas, para a equipe 
pedagógica para a escola municipal Angelina Segalla Dezan e o 
Centro Municipal de Educação Infantil Sonho de Criança, como 
abaixo especificamos: 

Instituição Profissional Carga Horária 

Escola 	Municipal 	Angelina 	Segalla 
Ornar 

Crislaine Aparecida do Lima de 
Oliveira 

20 
 ,Q. 

Centro M'rnielPal de -Eduee9íie ire5'etl' 
 Sonho de Criança 

Dai:Irmo Daniel de Mello Viganó 20 horas 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 02 de 
fevereiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karina Fernanda Skorupa 

Código Identificador:640C8204 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 08/2022 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços de natureza 
continuada de coleta, beneficiamento e destinação final de resíduos 
recicláveis e reaproveitáveis, conforme Lei Municipal n° 1949/2020 e 
Lei Municipal n° 2135/21. 
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e ASSOCIAÇÃO DE 
CATADORES AMBIENTALISTAS DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ  - ACAT 
FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/93 e Dispensa de Licitação n° 
04/2022 
VALOR: RS 78.750,00 (Setenta e oito mil setecentos e cinquenta 
reais). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogados conforme Art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
DATA ASSINATURA: 02/02/2022. 
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Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:2879586D 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 009/2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, tendo em vista 
o disposto no Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado 
003/2021, e considerando a homologação do resultado do Processo 
Seletivo Simplificado 003/2021, TORNA PUBLICA A 
CONVOCAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A): 

ALEXANDRA CAMARGO GERENT, classificado(a) em 3° lugar, 
com a nota 100,00 para o cargo de Professor(a) Temporário(a), para 
provimento de cargo do quadro temporário da Prefeitura Municipal de 
Tunas do Paraná. 

0(a) candidato(a) deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos 
da Secretaria de Administração, na sede da Prefeitura Municipal de 
Tunas do Paraná, situado na Rua Eros Ruppel Abdalla, n° 129, CEP 
83.480-000, Centro, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se em 
02/0212022 e encerrando-se em 09/02/2022, no horário das 08h às 
11h e 13h às 17h, para apresentação e entrega dos documentos e 
exames de saúde pré-admissionais constantes do anexo I deste Edital. 

O exame de saúde pré-admissional será realizado anteriormente ao 
protocolo de todos os documentos exigida no Setor de Recursos 
Humanos, devendo o(a) candidato(a) comparecer ao RH da Prefeitura 
Municipal e solicitar o encaminhamento para a realização de exame 
médico. 

O não comparecimento no prazo estipulado no presente Edital 
provocará ao candidato a perda da referida vaga. 

Por fim, apresenta ao(a) convocado(a) os modelos de declarações que 
deverão ser preenchidas adequadamente pelo(a) candidato(a), com 
suas informações pessoais e deverão ser apresentadas no prazo acima 
descrito. Sendo que, as declarações dos anexos II e III são obrigatórias 
e a do anexo IV é facultativa, conforme decisão pessoal e espontânea 
do(a) candidato(a). 

Tunas do Paraná, 01 de fevereiro de 2022. 

MARCO ANTONIO BALDÃO 
Prefeito 

ANEXO I 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A SEREM 
APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS HABILITADOS E 
CONVOCADOS PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 
003/2021 

01(UMA) FOTO 3X4; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
Cadastro do PIS/PASEP (se cadastrado); 
Cópia Cédula de identidade (RG) e CPF; 
Comprovante de regularização do CPF; 
Comprovante de residência atual; 
Certidão de casamento (se casado for): 
Certidão de nascimento dos filhos até 14 anos (se filhos tiver): 

De O a 06 (seis) anos, apresentar copia da Carteira de Vacina 
(atualizada); 
A partir dos 07 (sete) anos, apresentar Atestado de frequência Escolar 
(decreto n°3.048199 — M_PS). 

Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição; 
Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, em caso de 
candidato do sexo masculino; 
Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida: 

Cópia autenticada do Diploma no caso de conclusão de Curso 
Superior na área de inscrição do candidato, devidamente reconhecido 
pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em 
conselho de classe especifico, se houver; 

Documento atestando regularidade com conselho profissional; 
Preencher e comprovar todos os requisitos básicos para investidura no 
cargo público exigidos no Edital de abertura do Processo Seletivo 
Simplificado 002 

/2021; 
Declaração de antecedentes criminais; 
Declaração de Desimpedimento (conforme modelo anexo II); 
Declaração de Bens (conforme modelo anexo III); 
Informações bancárias para o pagamento; 
Apresentar outros documentos e declarações que se fizerem 
necessários, a época da posse, de acordo com o Edital de Convocação 
do Candidato; 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

(NOME COMPLETO), nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador(a) da carteira de identidade RG n° (numero de RG), 
inscrito(a) no CPF sob n° (numero do CPF), (qualificação completa, 
com endereço da residência e informações complementares e 
pertinentes a identificação do candidato), DECLARA por livre e 
espontânea vontade, sob as penas da Lei de que não existe qualquer 
impedimento de ordem legal ou ética e inexiste qualquer 
incompatibilidade, para o exercício do cargo publico de (descrever o 
cargo em que foi aprovado) referente a aprovação no Processo 
Seletivo Simplificado 003/2021, regido sob o Edital de abertura do 
PSS 003/2021 realizado pela Prefeitura Municipal de Tunas do 
Paraná, Estado do Paraná. 

Tunas do Paraná, (dia) de (mês) de (ano). 

DECLARANTE 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE BENS 

(NOME COMPLETO), nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador(a) da carteira de identidade RG n° (numero de RG), 
inscrito(a) no CPF sob n° (numero do CPF), (qualificação completa, 
com endereço da residência e informações complementares e 
pertinentes a identificação do candidato), DECLARA para os 
devidos fins que: 
( ) Não possui bens. 
( ) Possui os bens e conforme discriminação e valor abaixo 
especificado: 

DISCRIMINAÇÃO 
	

VALOR EM RS 

Para os devidos fins de direito, firma data e assinatura. 

Tunas do Paraná, (dia) de (mês) de (ano). 

DECLARANTE 

ANEXO VI 
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